
INDICAÇÃO Nº 
2620
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a construção de unidade escolar no bairro do Travessão, no município de Caraguatatuba, tendo em vista a demanda a ser atendida no referido bairro. 

JUSTIFICATIVA


Visa a presente indicação a construção de nova unidade escolar, no bairro do Travessão, no município de Caraguatatuba, pois as duas escolas existentes, não conseguem atender a demanda, em relação aos alunos que saem das escolas municipais de 1ª a 4ª série (Geraldo de Lima; Professor Alair Xavier Junqueira; Edina Maria Nogueira Ferraz e Massako Sone.


Como, já há existe um terreno doado pela Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, na Rua Sebastião Sousa Santos, s/n, no bairro de Travessão, a construção de uma nova unidade entre as duas já existentes, do Estado, com certeza atenderá a toda demanda reprimida, o que, sem dúvida, faz parte das novas iniciativas em relação à educação, fator primordial para uma maior e melhor qualidade de vida da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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